
L E I C O M P L E M E N T A R N° 245, d e 27 d e i ü E h o de 2014. 

"Dispõe sobre a consolidação, alteração e atualização da lei 
Complementar n" 196, de 25 de abril de 2011, e dá outras 
providências.". 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E I T A Q U A Q U E C E T U B A , 

u s a n d o d a s atribuições q u e i l i e são c o n f e r i d a s p o r L e i , 

FAÉ S A B E R Q U E , a Câmara M u n i c i p a i d e i t a q u a q u e c e t u b a 

a p r o v a e e l e p r o m u l g a a s e g u i n t e L e i C o m p l e m e n t a r : 

T I T U L O I 

D A CONSOLIDAÇÃO, ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO R E G I M E PRÓPRIO D E 

PREVIDÊNCIA S O C I A L 

CAPÍTULO í . ' 

D O R E G I M E PRÓPRIO D E PREVIDÊNCIA D O MUNICÍPIO B E 

I T A Q U A Q U E C E T U B A 

A r t . r. F i c a c o n s o l i d a d a , a l t e r a d a e a t u a l i z a d a , n o s t e r m o s d e s t a 

L e i C o m p l e m e n t a r , o R e g i m e Próprio d e Previdência S o c i a l d o Município d e i t a q u a q u e c e t u b a 

- R P P S I d e q u e t r a t a o a n . 4 0 d a Constituição F e d e r a l . 

A r t . 2°. O R P P S - R e g i m e Próprio d e Previdência S o c i a l d e 

I t a q u a q u e c e t u b a v i s a d a r c o b e r t u r a a o s r i s c o s a q u e estão s u j e i t o s o s beneficiários e 

c o m p r e e n d e u m c o n j u n t o d e benefícios q u e a t e n d a m às s e g u i n t e s finalidades; 

I - g a r a n t i r m e i o s d e subsistência n o s e v e n x o s d e i n v a l i d e z , 

doença, a c i d e n t e e m serviço, i d a d e avançada e m o r t e ; e 
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I I - proteção à família. 

Art. 3°. O R e g i m e Próprio de Previdência S o c i a l d o Município 

d e I t a q u a q u e c e t u b a - R P P S I , obedecerá o s s e g u i n t e s princípios: 

I - u n i v e r s a l i d a d e d e participação n o s p l a n o s previdenciários, 

m e d i a n t e contribuição; 
I I - i r r e d u t i b i l i d a d e d o v a l o r d o s benefícios; 

I I I - caráter democrático e d e s c e n t r a l i z a d o d a gestão 

a d m i n i s t r a t i v a ; 

IV- i n v i a b i l i d a d e d e criação, majoração o u extensão d e q u a l q u e r 

benefício o u serviço d a s e g u r i d a d e s o c i a l s e m a c o r r e s p o n d e n t e finte d e c u s t e i o t o t a l ; 

V - c u s t e i o m e d i a n t e r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s , d e n t r e o u t r o s , d e 

contribuições da P r e f e i t u r a , Câmara, a u t a r q u i a s e fundações públicas m u n i c i p a i s e d a 

contribuição compulsória d o s s e g u r a d o s a t i v o s e i n a t i v o s e d o s p e n s i o n i s t a s ; 

V I - subordinação das aplicações d e r e s e r v a s , f u n d o s e provisões 

g a r a n t i d o r e s d o s benefícios p r e v i s t o s n e s t a L e i C o m p l e m e n t a r a padrões mínimos a d e q u a d o s 

d e diversificação, l i q u i d e z e segurança econômico-fínanceira; 

V I I - subordinação das aplicações d e r e s e r v a s , f u n d o s e 

provisões g a r a n f i d o r e s d o s benefícios p r e v i s t o s n e s t a L e i C o m p l e m e n t a r a critérios a t u a r i a i s 

aplicáveis, t e n d o e m v i s t a a n a t u r e z a d o s benefícios; 

V I I I - v a l o r m e n s a l das a p o s e n t a d o r i a s e pensões não i n f e r i o r a o 

salário mínimo v i g e n t e n o país. 

CAPÍTULO I I 

DAAUTARQÜIA 

SEÇÃO I 

DENOMINAÇÃO, N A T U R E Z A , S E D E , F O R O E DVRAÇÃO 
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Art, 4°. O R e g i m e Próprio d e Previdência S o c i a l d e 

I t a q u a q u e c e t u b a - R P P S I d o Município d e I t a q u a q u e c e t u b a será g e r i d o p e l o I n s t i t u t o de 

Previdência dos Servidores M u n i c i p a i s de Itaquaquecetuba - IPSMI, A u t a r q u i a M u n i c i p a l , 

d o t a d a d e p e r s o n a l i d a d e jurídica e s u b m e t i d a a o r e g i m e jurídico d e D i r e i t o Público, q u e terá 

f o r o e s ede n a c i d a d e d e I t a q u a q u e c e t u b a , c o m a u t o n o m i a p a t r i m o n i a l , a d m i n i s t r a t i v a e 

financeira, c o m p r a z o d e duração i n d e t e r m i n a d o . 

SEÇÃO 11 

DAS FINALIDADES 

Art 5". São finalidades d o I P S M I : 

I - a r r e c a d a r as contribuições d e v i d a s a o R P P S d e 

I t a q u a q u e c e t u b a ; 

I I - a d m i n i s t r a r o s r e c u r s o s q u e l h e f o r e m d e s t i n a d o s ; e 

I I I - s u p e r i n t e n d e r a concessão e e f e t u a r o p a g a m e n t o d o s 

benefícios d o R e g i m e Próprio d e Previdência S o c i a l de I t a q u a q u e c e t u b a a o s seus 

beneficiários, n o s t e r m o s e l i m i t e s d e s t a L e i C o m p l e m e n t a r , o b s e r v a d a s as disposições 

p e r t i n e n t e s d a Constituição F e d e r a l . 

SEÇÃO I I I 

DO PATRIMÔNIO, SUAS APLICAÇÕES E DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 6". O patrimônio d o I P S M I será autônomo, l i v r e , 

d e s v i n c u l a d o d e q u a l q u e r o u t r o e n t e o u e n t i d a d e e constituído d e : 

I - contribuições d o P o d e r Público, d o s funcionários a t i v o s , 

a p o s e n t a d o s e p e n s i o n i s t a s , c o n f o r m e d i s p o s t o n e s t a L e i C o m p l e m e n t a r ; 

I I - r e c e i t a s d e aplicações p a t r i m o n i a i s o u serviços p r e s t a d o s ; 

T I I - compensação financeira e n t r e o s r e g i m e s previdenciários; 
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IV - doações, l e g a d o s , subvenções e o u t r o s r e c e b i m e n t o s de 

q u a l q u e r n a t u r e z a . 

Art, 7°. O s r e c u r s o s d o I P S M I - I n s t i t u t o d e Previdência d o s 

S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a , g a r a n t i d o r e s d o s benefícios p r e v i s t o s n e s t a L e i 

C o m p l e m e n t a r , serão a p l i c a d o s e m instituições financeiras públicas o u p r i v a d a s , a u t o r i z a d a s 

p e l o B a n c o C e n t r a l d o B r a s i l , d e c o n f o r m i d a d e c o m as d i r e t r i z e s e s t a b e l e c i d a s p e l o C o n s e l h o 

A d m i n i s t r a t i v o e d e a c o r d o c o m a regulamentação e x p e d i d a p e l o C o n s e l h o Monetário 

N a c i o n a l . 

Parágrafo Único. A s d i r e t r i z e s e s t a b e l e c i d a s p e l o C o n s e l h o 

A d m i n i s t r a t i v o deverão o r i e n t a r - s e p e l o s s e g u i n t e s o b j e t i v o s : 

a) segurança d o s i n v e s t i m e n t o s ; 

b ) r e n t a b i l i d a d e r e a l compatível c o m as p r e m i s s a s a t u a r i a i s ; 

c) l i q u i d e z d a s aplicações p a r a p a g a m e n t o s d o s benefícios; e 

d) a t e n d i m e n t o às exigências l e g a i s . 

Art. 8". O exercício s o c i a l terá a duração d e u m a n o , 

c o i n c i d i n d o c o m o a n o c i v i l . 

Art. 9". O I P S M I deverá m a n t e r o s s e u s r e g i s t r o s contábeis 

próprios e m P l a n o d e C o n t a s q u e e s p e l h e a s u a situação econômico-fínanceira e p a t r i m o n i a l 

d e c a d a exercício, e v i d e n c i a n d o , a i n d a , as despesas e r e c e i t a s previdenciárias, p a t r i m o n i a i s , 

financeiras e a d m i n i s t r a t i v a s , além d e s u a situação a t i v a e p a s s i v a , r e s p e i t a d o o q u e dispõe a 

legislação v i g e n t e . 

Art. 10, A D i r e t o r i a d o I P S M I - I n s t i t u t o d e Previdência d o s 

S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a realizará a n u a l m e n t e e s t u d o a t u a r i a l , p o r 

p r o f i s s i o n a l h a b i l i t a d o , p r o c e d e n d o à análise a t u a r i a l d e seus f u n d o s e r e s e r v a s matemáticas, 

n o s e n t i d o d e a p u r a r s u a situação econômico-fínanceira e o equilíbrio a t u a r i a l d e seus a t i v o s e 
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p a s s i v o s , e m i t i n d o relatório c i r c u n s t a n c i a d o c o n t e n d o sugestões d e providências necessárias à 

preservação d o I P S M I d e s u a p e r e n i d a d e a o l o n g o d o t e m p o . 

Art 11, É v e d a d o a o I n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s 

M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a c o n c e d e r empréstimo, a v a l , a c e i t e , b e m c o m o p r e s t a r fiança, 

o u o b r i g a r - s e d e f a v o r p o r q u a l q u e r o u t r a f o r m a . 

Art 12. O I n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s 

d e I t a q u a q u e c e t u b a não poderá c e d e r funcionário i n t e g r a n t e d e s e u Q u a d r o d e P e s s o a l a órgãos 

e, o u e n t i d a d e s d a Administração i n d i r e t a d o Município o u d o s d e m a i s e n t e s f e d e r a t i v o s . 

Art 13. O I n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s 

d e I t a q u a q u e c e t u b a será a d m i n i s t r a d o p e l o s s e g u i n t e s órgãos: 

e s e u s r e s p e c t i v o s s u p l e n t e s , d e n t r e o s funcionários e f e t i v o s estáveis, d a s e g u i n t e f o r m a : 

CAPÍTULO I I I 

DA ADMINISTRAÇÃO 

I - C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o ; 

I I - C o n s e l h o F i s c a l ; e 

I I I - D i r e t o r i a E x e c u t i v a . 

SEÇÃO I 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Art 14. O C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o d o I n s t i t u t o d e Previdência 

d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a será constituído d e 1 0 ( d e z ) m e m b r o s t i t u l a r e s 

I - q u a t r o funcionários i n d i c a d o s p e l o C h e f e d o P o d e r 

E x e c u t i v o ; 

I I - três p e l o s s e r v i d o r e s A t i v o s ; 
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I I I - u m s e r v i d o r i n d i c a d o p e l a M e s a d a Câmara M u n i c i p a l ; 

IV- u m s e r v i d o r e l e i t o p e l o s I n a t i v o s ; 

V - o S u p e r i n t e n d e n t e , n o m e a d o p e l o P r e f e i t o n o s t e r m o s d o 

a r t i g o 18 d e s t a L e i C o m p l e m e n t a r . 

§ 1° - O C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o será p r e s i d i d o p e l o 

S u p e r i n t e n d e n t e d o I P S M I , q u e s o m e n t e terá d i r e i t o a v o t o e m c a s o d e e m p a t e . 

§ 2° - A eleição r e f e r i d a n o s i n c i s o s I I e ÍV d o "caput" des te 

a r t i g o , será r e g u l a m e n t a d a m e d i a n t e A t o próprio d o S u p e r i n t e n d e n t e . 

§ 3" - O m a n d a t o d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o será 

d e 0 2 ( d o i s ) a n o s , s e n d o p e r m i t i d a u m a única recondução e o u reeleição p a r a o m a n d a t o 

subseqüente, p a r a o m e s m o c a r g o , e x c e t o p a r a o p r o v i m e n t o d o c a r g o d e S u p e r i n t e n d e n t e d o 

I P S M I . 

§ 4" - O s s u p l e n t e s substituirão o s t i t u l a r e s e m suas licenças e 

i m p e d i m e n t o s , e o s sucederão e m c a s o d e vacância, c o n s e r v a d a s e m p r e a vinculação d a 

r e p r e s e n t a t i v i d a d e . 

§ 5* - O s m e m b r o s d o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o n a p r i m e i r a 

reunião ordinária, assinarão T e r m o d e P o s s e . 

§ 6" - O C o n s e l h o reunir-se-á: 

I - o r d i n a r i a m e n t e , u m a v e z a c a d a mês; 

I I - e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , q u a n d o c o n v o c a d o p e l o s e u P r e s i d e n t e 

o u p o r d o i s terços d e s e u s m e m b r o s . 

§ 7" - A função d e C o n s e l h e i r o não será r e m u n e r a d a , d e v e n d o as 

reuniões s e r r e a l i z a d a s d u r a n t e o horário d o e x p e d i e n t e n o r m a l d e t r a b a l h o , v e d a d o o d e s c o n t o 

d a remuneração d o s funcionários q u e se a u s e n t a r e m d o serviço n o d i a e período d e realização 

d a s reuniões. 

§ 8" - A s convocações p a r a as reuniões d o C o n s e l h o 

A d m i n i s t r a t i v o serão p o r e s c r i t o , s e n d o q u e , o C o n s e l h e i r o q u e s e m j u s t i f i c a t i v a f a l t a r a três 

reuniões c o n s e c u t i v a s o u c i n c o a l t e r n a d a s , terá s e u m a n d a t o d e c l a r a d o e x t i n t o , e haverá 

substituição p e l o s e u s u p l e n t e . 
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§ 9° - A s deliberações d o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o serão 

l a v r a d a s e m a t a e r e g i s t r a d a s e m l i v r o próprio. 

§ 10 - A s deliberações d o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o serão 

t o m a d a s p o r m a i o r i a d e v o t o s d e n t r e o s c o n s e l h e i r o s p r e s e n t e s à reunião q u e d e r - s e a decisão. 

Art, 15. A o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o d o I P S M I , c o m p e t e 

d e l i b e r a r s o b r e : 

I - p r o p o s t a a o E x e c u t i v o d e alteração d a legislação r e g u l a m e n t a r 

d o I n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a ; 

I I - aprovação e modificações n o R e g i m e n t o I n t e r n o e 

R e g u l a m e n t o d e Benefícios e Serviços; 

I I I - a política d e i n v e s t i m e n t o s d o R P P S ; 

IV - p r o p o s t a d e e s t r u t u r a a d m i n i s t r a t i v a e o q u a d r o d e p e s s o a l 

d a a u t a r q u i a , s u b m e t e n d o - a à apreciação d o P r e f e i t o . 

V - relatórios d o s a t o s e c o n t a s d o S u p e r i n t e n d e n t e , após a 

apreciação p e l o C o n s e l h o F i s c a l ; 

V I - aquisição, alienação o u oneração d e b e n s imóveis, b e m 

c o m o a aceitação d e doações e l e g a d o s ; 

V I I - p r o p o s t a d e orçamento a n u a l d e c u s t e i o a d m i n i s t r a t i v o e 

d e benefícios; 

V I I I - a contratação d e instituições financeiras p a r a 

administração d a c a r t e i r a d e i n v e s t i m e n t o s d o R P P S , p o r p r o p o s t a d o S u p e r i n t e n d e n t e ; 

IX - a contratação d e c o n s u l t o r i a técnica e s p e c i a l i z a d a p a r a o 

d e s e n v o l v i m e n t o d e serviços técnicos necessários a o I n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s 

M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a , p o r indicação d o S u p e r i n t e n d e n t e , m e d i a n t e prévia licitação; 

X - p e r d a d e m a n d a t o d e m e m b r o d o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o 

e m v i r t u d e d e ausências não j u s t i f i c a d a s ; 

X I - a decisão e m última instância s o b r e r e c u r s o s i n t e r p o s t o s 

c o n t r a a t o s d o S u p e r i n t e n d e n t e ; \f 
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X I I - p r o p o s t a d e realização d e inspeções, a u d i t o r i a s o u t o m a d a s 

d e c o n t a s ; 

X I I I - o s c a s o s o m i s s o s n a legislação e n o s r e g u l a m e n t o s . 

SEÇÃO 1 1 

D O C O N S E L H O F I S C A L 

Art. 16. O C o n s e l h o F i s c a l d o I n s t i t u t o d e Previdência d o s 

S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a será constituído d e 0 5 ( c i n c o ) m e m b r o s t i t u l a r e s e 

seus r e s p e c t i v o s s u p l e n t e s , d e n t r e o s funcionários e f e t i v o s estáveis e o s a p o s e n t a d o s , e l e i t o s n a 

f o r m a r e g u l a m e n t a r , o b s e r v a d a a s e g u i n t e representação: 

I - d o i s s e r v i d o r e s i n d i c a d o s p e l o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o ; 

I I - u m s e r v i d o r e l e i t o p e l o s A t i v o s ; 

I I I - u m s e r v i d o r a t i v o i n d i c a d o p e l a M e s a d a Câmara 

M u n i c i p a l ; 

I V - u m s e r v i d o r e l e i t o p e l o s I n a t i v o s . 

§ F - O m a n d a t o d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o F i s c a l será d e 0 2 

( d o i s ) a n o s , s e n d o p e r m i t i d a u m a única recondução e o u reeleição p a r a o m a n d a t o 

subseqüente, p a r a o m e s m o c a r g o . 

§ 2" - O C o n s e l h o F i s c a l reunir-se-á, o r d i n a r i a m e n t e , u m a v e z a 

c a d a mês, e m d a t a a n t e r i o r à reunião d o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o , e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e 

q u a n d o necessário, m e d i a n t e convocação d e s e u P r e s i d e n t e o u d a m a i o r i a d e s e u s m e m b r o s , 

s e n d o s u a s decisões t o m a d a s p o r m a i o r i a s i m p l e s d e v o t o s . 

§ 3° - N a p r i m e i r a reunião ordinária, o s i n t e g r a n t e s d o C o n s e l h o 

F i s c a l , a p e n a s o s t i t u l a r e s , elegerão o P r e s i d e n t e . 

§ 4° - A p l i c a m - s e a o C o n s e l h o F i s c a l as disposições d o s §§ 2.°, 

4.°, 5°., 7.°, 8.° e 9.° d o a r t . 1 4 d e s t a L e i C o m p l e m e n t a r . 

Art. 17. A o C o n s e l h o F i s c a l d o I P S M I : 
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I - e x a m i n a r , a q u a l q u e r época, c o n t a s , l i v r o s , r e g i s t r o s e o u t r o s 

d o c u m e n t o s r e l a t i v o s a administração d a a u t a r q u i a ; 

I I - p r o p o r a o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o s o b r e a contratação d e 

p r o f i s s i o n a l o u d e e n t i d a d e e s p e c i a l i z a d a p a r a e x a m e d e l i v r o s e d o c u m e n t o s , q u a n d o 

necessário; 

I I I - a c o m p a n h a r a organização d o s serviços técnicos e a 

admissão d o p e s s o a l ; 

IV - e x a m i n a r e e m i t i r p a r e c e r s o b r e a s prestações d e c o n t a s d a 

D i r e t o r i a ; 

V - e n c a m i n h a r a o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o p a r e c e r técnico 

s o b r e o s relatórios m e n s a i s d o S u p e r i n t e n d e n t e e s o b r e as c o n t a s a n u a i s d o exercício a n t e r i o r ; 

V I - s o l i c i t a r a o S u p e r i n t e n d e n t e a o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o 

informações q u e j u l g a r necessárias a o d e s e m p e n h o d e s u a s atribuições e notificá-los p a r a 

correção d e i r r e g u l a r i d a d e s v e r i f i c a d a s ; 

V I I - p r o p o r a o S u p e r i n t e n d e n t e , m e d i d a s d e i n t e r e s s e p a r a 

r e s g u a r d a r a l i s u r a e transparência d a s u a administração; 

V I I I - a c o m p a n h a r o r e c o l h i m e n t o m e n s a l d a s contribuições p a r a 

q u e s e j a m e f e t u a d a s n o p r a z o l e g a l e n o t i f i c a r e i n t e r c e d e r j u n t o a o P o d e r Público, n a 

ocorrência d e i r r e g u l a r i d a d e s , a l e r t a n d o p a r a o s r i s c o s e n v o l v i d o s ; 

IX - p r o c e d e r à verificação d o s v a l o r e s e m depósito, m e d i a n t e 

apreciação d e e x t r a t o s d o s i n v e s t i m e n t o s e c o n t a s c o r r e n t e s m a n t i d a s p e l a a u t a r q u i a , e a t e s t a r a 

s u a correção o u a l e r t a n d o p a r a i r r e g u l a r i d a d e s c o n s t a t a d a s ; 

X - m a n i f e s t a r - s e p r e v i a m e n t e s o b r e a alienação de b e n s imóveis 

v i n c u l a d o s d o R P P S , 

X I - a c o m p a n h a r a aplicação das r e s e r v a s , f u n d o s e provisões 

g a r a n t i d o r e s d o s benefícios, p r e v i s t a s n e s t a L e i C o m p l e m e n t a r , p r i n c i p a l m e n t e q u a n t o a o s 

critérios d e segurança, r e n t a b i l i d a d e e l i q u i d e z e d e l i m i t e s máximos d e concentração d o s 

r e c u r s o s ; 
X I I - d e l i b e r a r s o b r e a destituição d e seus m e m b r o s ; 
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SEÇÃO I I I 

DA SUPERINTENDÊNCIA 

Art. 18. A Superintendência d o I n s t i t u t o d e Previdência d o s 

S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a c o n s t i t u i órgão e x e c u t i v o d a a u t a r q u i a e será 

e x e r c i d a m e d i a n t e c a r g o d e p r o v i m e n t o e m comissão, d e n t r e o s s e r v i d o r e s e f e t i v o s a t i v o s o u 

i n a t i v o s , d e s d e q u e c o n t e n h a n o mínimo 10 ( d e z ) a n o s d e e f e t i v o exercício n o Município d e 

I t a q u a q u e c e t u b a , nível s u p e r i o r c o m p l e t o , certificação C P A I O d a A N B I M A . S e n d o o m a n d a t o 

d e 4 ( q u a t r o ) a n o s p o d e n d o s e r r e c o n d u z i d o p o r i g u a l período, n o m e a d o p e l o C h e f e d o 

E x e c u t i v o M u n i c i p a l . 

a o s o c u p a n t e s d e c a r g o público d e p r o v i m e n t o e m comissão. 

§2* - O S u p e r i n t e n d e n t e deverá a p r e s e n t a r declaração d e b e n s , 

a n u a l m e n t e , e m p r a z o fixado e m r e g u l a m e n t o . 

§3" - A e v e n t u a l exoneração d o S u p e r i n t e n d e n t e dar-se-á 

m e d i a n t e provocação d o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o e F i s c a l , p o r m a i o r i a a b s o l u t a d e s e u s 

i n t e g r a n t e s , d e v i d a m e n t e a m p a r a d o s p o r f a t o s e d o c u m e n t o s q u e c o m p r o v e m f a l t a g r a v e o u 

ingerência n a condução d o I n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e 

I t a q u a q u e c e t u b a . 

Art. 19. C o m p e t e a o S u p e r i n t e n d e n t e d o I n s t i t u t o d e Previdência 

d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a - I P S M I : 

I - representá-lo e m juízo o u f o r a d e l e ; 

I I - e x e r c e r a administração g e r a l ; [ f 

§1" - A o S u p e r i n t e n d e n t e a p l i c a m - s e , n o q u e c o u b e r , as 

disposições d o E s t a t u t o d o s Funcionários Públicos M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a r e f e r e n t e s 
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I I I - a s s i n a r o s c h e q u e s e d e m a i s d o c u m e n t o s r e f e r e n t e s à 

movimentação bancária e às aplicações financeiras, e m c o n j u n t o c o m u m d o s 

a u t a r q u i a a o C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o e a o T r i b u n a l de C o n t a s d o E s t a d o , 

X - P r o p o r a contratação d e a d m i n i s t r a d o r e s d a c a r t e i r a 

d e I n v e s t i m e n t o s r e l a t i v o s a o R P P S I , d e instituições financeiras d o m e r c a d o , d e 

X I - s u b m e t e r a o s C o n s e l h o s A d m i n i s t r a t i v o e F i s c a l o 

Relatório M e n s a l d e A t i v i d a d e s e o s a s s u n t o s a e l e s p e r t i n e n t e s e f a c i l i t a r o 

d e s e m p e n h o d e suas atribuições; 

X I I - c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r a s deliberações d o 

C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o , b e m c o m o as determinações d o C o n s e l h o F i s c a l ; 

X I I I - p r a t i c a r o s d e m a i s a t o s atribuídos e m l e i o u 

r e g u l a m e n t o c o m o d e s u a competência. 

• V I I I - e x p e d i r instruções e o r d e n s d e serviços; 

I X - e n c a m i n h a r p a r a deliberação as c o n t a s a n u a i s da 

a c o m p a n h a d a s d o s P a r e c e r e s d o C o n s e l h o F i s c a l e d a C o n s u l t o r i a A t u a r i a l ; 

c o n s u l t o r e s técnicos e s p e c i a l i z a d o s e o u t r o s serviços d e i n t e r e s s e d e s t a a u t a r q u i a ; 

CAPÍTULO I V 

D A D I R E T O R I A E X E C U T I V A 

D A E S T R U T U R A A D M I N I S T R A T I V A 
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Art. 20. O I n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s de 

I t a q u a q u e c e t u b a , terá a s e g u i n t e e s t r u t u r a a d m i n i s t r a t i v a : 

I - Superintendência; 

I I - D i r e t o r i a F i n a n c e i r a ; 

I I - D i r e t o r i a Previdenciária. 

§1" - A nomeação p a r a o s c a r g o s d a s D i r e t o r i a s F i n a n c e i r a e 

Previdenciária ficará a c a r g o do S u p e r i n t e n d e n t e . 

§2° - A s competências e atribuições das u n i d a d e s r e f e r i d a s n e s t e 

a r t i g o serão d e f i n i d a s n o A n e x o I I d e s t a L e i C o m p l e m e n t a r . 

SEÇÃO I 

D O Q U A D R O D E P E S S O A L 

I Art. 21. P a r a d a r s u p o r t e a d m i n i s t r a t i v o à e s t r u t u r a p r e v i s t a n o 

a r t . 2 0 , fica instituído o Q u a d r o d e P e s s o a l d o I n s t i t u t o d e Previdência d o s S e r v i d o r e s 

M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a , c o m p o s t o d o s c a r g o s c o n s t a n t e s d o A n e x o I d e s t a L e i 

C o m p l e m e n t a r . 

Parágrafo único: A s atribuições d o s c a r g o s i n t e g r a n t e s d o 

q u a d r o d e p e s s o a l , b e m c o m o as exigências p a r a s e u r e s p e c t i v o p r o v i m e n t o são as c o n s t a n t e s 

n o A n e x o I I d a p r e s e n t e L e i C o m p l e m e n t a r . 

Art. 22. O s c a i g o s r e f e r i d o s n o a r t . 2 1 s u j e i t a m - s e a o r e g i m e d o 

E s t a t u t o d o s Funcionários Públicos M u n i c i p a i s d e I t a q u a q u e c e t u b a , a p l i c a n d o - s e o r e g i m e 

previdenciário instituído p o r e s s a l e i a o s c a r g o s d e p r o v i m e n t o e f e t i v o . 

Art. 2 3 . 0 I P S M I p a r a a execução d e seus serviços poderá c o n t a r 

c o m p e s s o a l c e d i d o d o P o d e r Público M u n i c i p a l . 

TÍTULO 11 


